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MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO 

BRASILEIRO COMANDO DO COMANDO 

MILITAR DA AMAZÔNIA 
(Comando de Elementos de Fronteiras - 1948) 

 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 1382/2019, QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAGOMINAS /FUNDO 

MUNICIPAL DE SÁUDE - PARAGOMINAS E A 

EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

 

 

Pelo Presente Contrato Administrativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 05.193.057/0001-78, com sede na 

Rua do Contorno, nº. 1212, Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito em 

exercício o Sr. PAULO POMBO TOCANTINS, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 

247.065.312-68 e RG nº. 3162133 – PC/PA residente e domiciliado na Rua Ilhéus, Nº 16, 

Bairro: Centro, Paragominas/PA, CEP: 68.626-060, neste ato denominado 

CONTRATANTE,  e  por  meio  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  PARAGOMINAS, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 11.536.700/0001-11, com sede na Rua Ilhéus S/N, Centro, 

CEP 68.625-000, Paragominas/PA, neste ato representado pelo Sr. FLAVIO DOS SANTOS 

GARAJAU, portador do CPF nº 623.280.262-49 e Carteira de Identidade nº 3452807 PC/PA, 

residente e domiciliado na Rua Leopoldina, Nº 583, Bairro Promissão II, CEP 68628-330, 

Paragominas/PA, denominados por este ato CONTRATANTES e a Empresa TELEFÔNICA 

BRASIL S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001-62, sediada na Av. 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, Nº 1376. Bairro: Cidade Monções CEP: 04.571-000, em 

São Paulo-SP, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. CARLOTA 

BRAGA DE ASSIS LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 630486, expedido pelo 

SSP/DF e CPF nº 613.174.201-44   e pelo  WELLINGTON  XAVIER  DA COSTA portador 

da Carteira de Identidade nº 3516308, expedido pelo SSP/GO e CPF nº 887.321.001-59 , 

tendo em vista o que consta no Processo nº 37/2018. e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
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2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão nº 37/2018-Cmdo CMA, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço Móvel Pessoal 

(SMP) com comodato, nas modalidades Locais, Longa Distância Nacional e Longa 

Distância Internacional, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
 

1.3. Objeto da contratação: 

 
Grupo 

 
 

ITEM 

 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Qtde 

Bianual de 
Min./Und 

(Estimada 

para) (A) 

Tarifa Unitária 

(por min. Ou 

unidade) (B) 

Adesão 

 

Valor total Bianual 

R$ (C)= (A) x (B) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

1 Serviço de assinatura mensal (06 linhas) 144 R$1,00 R$ 144,00 

2 Serviço tarifa zero intragrupo mensal (06 linhas) 144 R$1,00 R$ 144,00 

3 Serviço de Gestão Online mensal (06 linhas) 144 R$0,01 R$ 1,44 

 

 

4 

Serviço Telefônico Móvel-Móvel INTRA-OPERADORA no Plano 

Pós-pago e na modalidade Local (VC1), assim entendidas as ligações 

oriundas da Área de Mobilidade em que está compreendida a Estação 

Móvel para telefones Móveis nesta mesma área utilizando a rede da 

mesma operadora que originou a chamada. (SMP-MM-IO). 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
8563,68 

 

 

R$0,10 

 

 

 

 

 
R$ 856,37 

 
 

5 

Serviço Telefônico Móvel-Móvel EXTRA-OPERADORA no Plano 

Pós-pago e na modalidade Local (VC1), assim entendidas as ligações 
oriundas da Área de Mobilidade em que está compreendida a Estação 

Móvel para telefones Móveis nesta mesma área utilizando a rede de 

operadora distinta daquela que originou a chamada. (SMP-MM-EO) 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
10521,12 

 

 

R$0,10 

 

 

 

 

 
R$ 1.052,11 

 

 
6 

Serviço Telefônico Móvel-Fixo INTRA-OPERADORA ou EXTRA- 

OPERADORA no Plano Pós-pago e na modalidade Local (VC1), 
assim entendidas as ligações oriundas da Área de Mobilidade em que 

está compreendida a Estação Móvel para telefones fixos nesta mesma 

área utilizando a rede de qualquer operadora. (SMP-MF-QO) 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
4286,28 

 

 

R$0,10 

 

 

 

 

 
R$ 428,63 

 

 

 
7 

Serviço Telefônico Móvel-Fixo INTRA-OPERADORA  na 

modalidade Longa Distância Nacional (VC2 – 35% e VC3 
– 65%) que abrange as ligações originadas em telefones móveis da 

Área local e destinadas a telefones fixos da mesma operadora com 

Código Nacional diferente da área Local, em todo o país (LDN-MF- 

IO) 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 

 
3634,86 

 

 

 
R$0,20 

 

 

 

 

 

 
R$ 726,97 

 

 

8 

Serviço Telefônico Móvel-Fixo EXTRA-OPERADORA na 

modalidade Longa Distância Nacional (VC2 – 35% e VC3 – 65%) 

que abrange as ligações originadas em telefones móveis da Área local 

e destinadas a telefones fixos de outra operadora com Código 

Nacional diferente da área Local, em todo o país(LDN-MF-EO) 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
3621,13 

 

 

R$0,20 

 

 

 

 

 
R$ 724,23 

 

 

9 

Serviço Telefônico Móvel-Móvel INTRA-OPERADORA na 

modalidade Longa Distância Nacional (VC2 – 35% e VC3 – 65%), 

que abrange as ligações originadas em telefones móveis da Área Local 

e destinadas a telefones móveis da mesma operadora com Código 

Nacional diferente da área Local, em todo o país (LDN-MM-IO) 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
7840,92 

 

 

R$0,10 

 

 

 

 

 
R$ 784,09 
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10 

Serviço Telefônico Móvel-Móvel EXTRA-OPERADORA na 

modalidade Longa Distância Nacional (VC2 – 35% e VC3 – 65%), 
que abrange as ligações originadas em 

telefonesmóveisdaÁreaLocaledestinadasatelefones 

móveis de outra operadora com Código Nacionaldiferente da área 

Local, em todo o país (LDN-MM-EO) 

(06 linhas) 

 

 

 

 

 

 

7998,62 

 

 

 
R$0,30 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.399,59 

  

 

 
11 

Serviço Telefônico na modalidade Longa Distância Internacional para 
os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de 

telefones móveis da área local para os telefones da Região 1 (LDI- 

R1): - EUA (exceto Havaí e Alasca), Canadá, Finlândia, Noruega, 

Suécia, Bélgica, Holanda, Áustria, Dinamarca, Argentina, Chile, 

Japão, Austrália, Portugal, França, Espanha, Itália, Reino Unido, 

Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do Sul, China, Grécia e Israel 
(06 linhas) 

  

 

 

R$1,99 

 

 

 

 

 

 

 
R$ - 

 

 
12 

Serviço Telefônico na modalidade Longa Distância Internacional para 

os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de 

telefones móveis da área local para os telefones da Região 2 (LDI- 

R2): 

- Demais países da América e da Europa 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
0 

 

 

R$1,99 

 

 

 

 

 
R$ - 

 

 
 

13 

Serviço Telefônico na modalidade Longa Distância Internacional para 

os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de 

telefones móveis da área local para os telefones da Região 3 (LDI- 

R3): 

- Demais países da Ásia, África, Oriente Médio, Oceania e Ilhas do 
Pacífico 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 

 
0 

 

 

 
R$1,99 

 

 

 

 

 

 
R$ - 

 

 
14 

Serviço Telefônico na modalidade Longa Distância Internacional para 

os países abaixo relacionados, que abrange as ligações originadas de 

telefones móveis da área local para os telefones da Região 4 (LDI- 

R4): 

- Demais países e territórios não listados nas regiões anteriores 
(06 linhas) 

 

 

 

 

 
0 

 

 

R$1,99 

 

 

 

 

 
R$ - 

 
15 

Envio de mensagem de texto (SMS) a partir da Estação Móvel para 

outra estação móvel da mesma operadora (SMS-IO) 
(06 linhas) 

 

 
1432,02 

 
R$0,15 

 

 
R$ 214,80 

 
16 

Envio de mensagem de texto (SMS) a partir da Estação Móvel para 
outra estação móvel de operadora diferente (SMS-EO) 
(06 linhas) 

 

 
2068,57 

 
R$0,15 

 

 
R$ 310,29 

 

17 
Envio de mensagem multimídia (MMS) a partir da Estação Móvel, 
mesmo quando esta estiver na condição de roaming (MMS) 
(06 linhas) 

 

 
1451,42 

 
R$0,30 

 

 
R$ 435,43 

 

18 
Acesso a caixa postal (CX POSTAL) 

(06 linhas) 
 

265,14 
R$0,10  

R$ 26,51 

 
19 

Assinatura de Serviços de Dados acesso à Internet – 5gb (DADOS) 

mensal (06 linhas) 

 

 
144 

 
R$35,00 

 

 
R$ 5.040,00 

 
20 

 
Deslocamento DSL1 (06 linhas) 

 

872,7 

 

R$0,01 
 

R$ 8,73 

 Total R$ 13.297,19 

VALOR TOTAL ANUAL POR EXTENSO – Seis Mil Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Nove 

Centavos 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses a 

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 

de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e a instrução processual contemple: 

2.1.1. Demonstração formal de que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
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interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

 

2.1.5. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.3. A Administração deverá realizar negociação contratual para a redução e/ou 

eliminação dos custos não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no 

primeiro ano da contratação. 

 

2.4. A Administração não poderá prorrogar o contrato quando a Contratada tiver 

sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do 

órgão ou entidade contratante. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 
3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 554,05 (quinhentos e 

cinqüenta e cinco Reais e cinco Centavos ), perfazendo o valor anual de R$ 6.648,59  

( seis Mil seiscentos e quarenta e oito Reais e cinqüenta e nove Centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. Se, ao longo da execução contratual, for verificado que os valores contratados 

não expressam as tarifas ou preços efetivamente praticados para consumidores com 

perfil de tráfego semelhante, revelando-se desvantajosos para a Administração, ditos 

valores deverão ser revistos, a fim de tornar as tarifas ou preços cobrados 

compatíveis com os benefícios concedidos aos outros consumidores e a realidade do 

mercado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, 

http://www.paragominas.pa.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037 – 37298038 – 37298003 – Fax 3729-8004 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 
licitacaopgm@gmail.com/www.paragominas.pa.gov.br 

Número de Solicitação 106428/2019. 

 

 

na classificação abaixo: 

 

Projeto/Atividade: 08021012210012.058- Manut. das atividades da Sec. De 

Saude 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica 

Valor a empenhar em 2019: R$3.324,30 

Recurso: FMS 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

Projeto/Atividade: 08021012210012.058- 

Saude 

Manut. das atividades da Sec. De 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terceiro Pessoa Jurídica 

Valores a empenhar em: 

 2020: R$ 6.648,60 2021: R$ 3.324,29 

Recurso: FMS 

 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. Os valores consignados no contrato poderão ser corrigidos 

anualmente, observados os critérios definidos no Edital. 

6.2. Eventuais reajustes devem ser comunicados à CONTRATANTE, por 

meio de documento oficial expedido pela CONTRATADA,  com 

antecedência mínima de 30 (trinta )dias. 

 

6.3 Na hipótese de redução de tarifas ou preços, a CONTRATADA deverá 

repassar à CONTRATANTE as tarifas ou preços reduzidos. 

 
 

7. CLÁUSULA SETIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

EFISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A forma de execução dos serviços pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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8. CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E 

DACONTRATADA 

 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕESADMINISTRATIVAS. 

 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de2017. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Manaus/AM - Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 
..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 
 

PAULO POMBO TOCANTINS 

Ordenador de Despesas 
 

 

 
 

Representante Legal 

Empresa: EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A 
 

 

 
 

Gestor de Contrato: 

 

FUNDO MUN. DE SAÚDE 

FLAVIO DOS SANTOS GARAJAU 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 1   TESTEMUNHAS: 2    
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